
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de AdtnHlistraçao

Of. nO10/1.065-SEMAD/DGD/ES

Ao Excelentíssimo Senhor
RAULCASSEL
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

H A M B U R G O I ADMINISTRAÇÃO

Novo Hamburgo, 27 de agosto de 2019

Assunto: RESPONDE REQUERIMENTO N° 776/2019
PROTOCOLO N° 647667/2019

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em
epígrafe, de autoria da Vereadora Patricia Beck, encaminhar resposta através do Ofício nO
625/2019 - SMS, em anexo, expedido pela Secretaria Municipal da Saúde.

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Saúde

SAÚDE

Of. n° 625/2019- SMS

Ao Excelentíssimo Senhor
RAUL CASSEL
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 25 de agosto de 2019.

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 776/2019

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atenção ao Requerimento n° 776/2019,

devidamente protocolado sob o n° 647667/2019, de autoria da nobre Vereadora Patricia Beck,

informar que:

A Comissão de Sindicância da Fundação de Saúde Pública de Novo Hamburgo,

opmou pelo indeferimento da cópia da sindicância que avaliou os procedimentos

cardiovasculares, pelos seguintes fundamentos:

Justificou-se no Relatório Final, que tendo em vista o período avaliativo que ainda

se fazia necessário, se deliberaria pela continuidade do sigilo da Sindicância.

Reitera-se que a Comissão adota o posicionamento de que, tratando-se de

Sindicância Investigativa, sem individualização de condutas, não se aplica o princípio

contraditório e da ampla defesa, portanto não haveria parte interessada que não os usuários do

servIço.

Ressaltamos que o entendimento foi submetido a considerações da Assessoria

Superior de Assuntos Jurídicos da Fundação de Saúde Pública de Novo Hamburgo que ratificou

esse entendimento, portanto, mantemos o entendimento de indeferimento.

Sem mais para o momento, colocando-nos à disposição para quaIsquer

esclarecimentos, e aproveitamos o ensejo para renovar votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

NAASOMLUC
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